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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 174  DE 01 DE SETEMBRO  DE 2023 
 
 

Nomeia, GERENTE DE FOMENTO E INCENTIVO À 
CULTURA  deste Município e dá outras providências 

administrativas. 
 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- Nomear o Sr.  FABIANO DE SOUZA PEREIRA,  GERENTE  DE  FOMENTO 
E INCENTIVO À CULTURA DA SECRETARIA DE CULTURA  do Município de 

Ibipeba. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de setembro de 2023      

                                                          

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 
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DECRETO  Nº 175  DE 01 DE SETEMBRO  DE 2023 
 
 

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR  deste 

Município e dá outras providências administrativas. 
 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Nomear a Sra. MIRELEN PEREIRA PINTO, SECRETARIA DE APOIO 
ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL NECY NOVAES NO POVOADO DE OLHOS 
D’ÁGUA  do Município de Ibipeba. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de setembro de 2023      

                                                          

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 176  DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 
“Dispõe sobre o ponto facultativo para o 
dia 08 de Setembro de 2023 .” 

 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e  CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as 
atividades do serviço público municipal,  
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - É  declarado ponto facultativo o dia 08 de setembro de 2022.(Sexta-feira). 

 
 
Art. 2º- Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser 
observado, bem como a organização das escalas e dos plantões para os serviços que não podem 
sofrer interrupção. 

 
 

 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 01 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 176  DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 
“Dispõe sobre o ponto facultativo para o 
dia 08 de Setembro de 2023 .” 

 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e  CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as 
atividades do serviço público municipal,  
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - É  declarado ponto facultativo o dia 08 de setembro de 2023.(Sexta-feira). 

 

 

Art. 2º- Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser 

observado, bem como a organização das escalas e dos plantões para os serviços que não podem 

sofrer interrupção. 

 

 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 01 de setembro de 2023. 
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